CAMARA MUNICIPAL DE CORUMBA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RUA GABRIEL VANDONI BARROS

PROJETO DE LEI 3/2026

Dispde sobre a obrigatoriedade de reserva de vagas de
trabalho em empresas contratadas pelo Municipio de
Corumba/MS, para mulheres em situacdo de violéncia
doméstica e familiar, e da outras providéncias.

Art. 1° As empresas que celebrarem contratos de prestacdo de servigos com o Municipio de Corumb&MS ficam
obrigadas a reservar, no minimo, 5% (cinco por cento) de suas vagas de trabalho para pessoas em situacéo de
violéncia doméstica e familiar.

Art. 2° Para fins desta Lei, considera-se pessoa em situacdo de violéncia doméstica e familiar aguela que
apresentar:

|- Boletim de ocorrénciapolicial;
Il — Medida protetiva expedida pelo Poder Judiciério;

[11 — Encaminhamento emitido por érgéo darede de protecéo (Delegaciada Mulher, Ministério Publico, Defensoria
Publica, Centros de Referéncia).

Art. 3° A comprovagdo da condigdo serd realizada junto a Secretaria Municipal de Assisténcia Social, que emitira
documento de habilitaco para acesso as vagas reservadas.

Art. 4° As empresas contratadas deverdo informar, periodicamente, a Secretaria Municipal de Assisténcia Social, 0
nuimero de vagas reservadas e preenchidas, garantindo transparéncia e fiscalizag&o.

Art. 5° O descumprimento desta Lei implicara em penalidades previstas nos contratos administrativos, podendo
incluir adverténcia, multa e até rescisio contratual.

Art. 6° As despesas decorrentes da execucdo desta Lei correrdo por conta das proprias empresas contratadas, ndo
gerando 6nus adicional ao Municipio.

Art. 7° EstaLe entraem vigor na data de sua publicagéo.

CORUMBA/MS, 10 de Margo de 2026

Alexandre do Carmo Tagues Vasconcellos
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JUSTIFICATIVA

A violéncia doméstica e familiar compromete ndo apenas a integridade fisica e psicoldgica das vitimas, mas
também sua autonomia econdmica. Muitas mulheres e homens permanecem em ciclos de violéncia por fata de
independéncia financeira.

Este projeto busca enfrentar essa realidade por meio da inclusdo produtiva, garantindo que empresas contratadas
pela Prefeitura de Corumb&M S contribuam para a reinser¢éo socia e econdmica das vitimas. A reserva de vagas
de trabal ho representa uma politica publica de protegdo e emancipacao, fortalecendo arede de apoio e ampliando as
oportunidades de reconstrucéo da vida.
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